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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER Nº. _________/2018

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE   LEI   Nº   402/2017,   DE   AUTORIA   DA 
VEREADORA MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS 
QUE  ESTABELECE   A   OBRIGATORIEDADE   DE 
ADOÇÃO   DE   FONTES   DE   ENERGIA   MOTRIZ 
COM   MENOR   EMISSÃO   DIRETA   DE 
POLUENTES   TÓXICOS,   GASES   DE   EFEITO 
ESTUFA E RUÍDO NA FROTA DE CAMINHÕES 
DE   EMPRESAS   DE   SERVIÇO   DE   COLETA   DE 
RESÍDUOS   SÓLIDOS   E   NAS   QUE   EXECUTAM 
SERVIÇOS   DE   ESGOTAMENTO   SANITÁRIO,   E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I  RELATÓRIO

A Comissão de SAÚDE recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei 

nº.   402/2017,   de   autoria   da   Vereadora   Missionária   MICHELE   COLLINS.    Observada   a 

tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência instituída no Art. 116 do 

Regimento   Interno   desta   Casa   Legislativa,   transcorridos   os   prazos   regimentais   sem 

apresentação de Emendas, foi designada a relatoria ao Vereador Rogério de Lucca.

II  ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise  tem por finalidade a melhoria da qualidade de vida da 

população, visando à redução de compostos tóxicos, gases do efeito estufa e ruídos emitidos 

por   frotas  de   caminhões   compactadores  e   limpafossas,   destacando  que  esses   veículos 

atuam com marcha reduzida e muitas de suas rotas ocorrem no horário noturno e durante a 

madrugada, sendo importante priorizar a redução de ruídos, bem como a emissão de gases.

Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise.
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Frisese que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar restringese a matérias 

afetas à  saúde e bemestar social  da população recifense,  devendo as outras comissões 

temáticas analisar os aspectos financeiro e jurídico desta proposição. 

III  CONCLUSÃO 

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 

aprovação do Projeto de Lei nº. 402/2017, de autoria da Vereadora Missionária MICHELE 

COLLINS.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,  23 de fevereiro de 

2018.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator

Benjamim da Saúde                                     Felipe Francismar
                VicePresidente                                              Membro Efetivo

                 Eduardo Chera                                        Romero Albuquerque
               Membro Suplente                                           Membro Suplente


